
  
  
  
  
  

PORTARIA N.º 48.2008 
  

  
“DESIGNA SERVIDORA COMO RESPONSÁVEL PELO 

RECEBIMENTO, CONFERÊNCIA E ENTREGA DE MATERIAIS 
BEM COMO TAREFAS ATINENTES AO SETOR DE 
ALMOXARIFADO” 

  
  
  
OLYNTHO FIORIN, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, DESIGNA a Servidora Carla Luiza Perussato – Agente 
Administrativo, Padrão 03, Classe A, como responsável pelo recebimento, 
conferência, entrega de matérias, bem como tarefas atinentes ao Setor de 
Almoxarifado, no período 05 de maio a 03 de junho de 2008, enquanto o 
Servidor titular pelo Setor desenvolverá atividades  para regularização 
dos registros do Setor de Patrimônio. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em 29 de abril de 2008.                 
                                                     

  
  

                                                    OLYNTHO FIORIN 
                                                                      Prefeito Municipal 

  
  
  
  
Registre-se e Publique-se: 
  
      Tatiane Raquel Uhde Pippi 
      Sec. Mun. Adm. e Planejamento 

  


